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INDICAÇÃO NO

(Do Senhor Deputado Leandro Graus)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal que envie
prometo de Lei Complementar para a
Câmara Legislativa do Distrito Federal, a
fim de modificar o $ 1o do artigo 61 da Lei
Complementar no 840, de 23 de dezembro
de 2011.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termos do art. 143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição,

sugerir ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal que envie prometo de Lei
Complementar para a Câmara Legislativa do Distrito Federal, a fim de modificar o

i lo do artigo 61 da Lei Complementar no 840, de 23 de dezembro de 2011.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por escopo sugerir ao
Excelentíssimo Governador do Distrito Federal que encaminhe projeto de Lei para
alterar o $ 1o do artigo 61 da Lei Complementar no 840, de 23 de dezembro de
2011

Com efeito, o Projeto de Lei Complementar Ro 6, de 2019, foi

apresentado na Câmara Legislativa, pelo Excelentíssimo Deputado João Cardoso,

tendo sido aprovado em todas as Comissões e pelo Plenário. No entanto, o projeto

fora integralmente vetado pelo Governador, em que pese o evidente mérito da
proposição.

Observe-se, no caso concreto, que o PLC previa nova redação
ao $ 1o do artigo 61 da Lei, de modo a permitir a redução da jornada de trabalho
em 50%, para aqueles servidores que sejam pessoas com deficiência ou qud-

tenham anemia falciforme ou que tenham cônjuge ou dependente com deficiência
ou com doença falciforme.
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Isso decorre da necessidade de ajuste da jornada, aliada à
legislação federal, especial o Decreto Legislativo 186, de 9.7.2008, que ratifica a

Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência. Recorde-se que o
tratado internacional tem estatura de emenda constitucional. Nesse particular,
veja-se os artigos 7o e 28 do referido Tratado:

Artigo 7o
Crianças com deficiência
1. 0s Estados Partes deverão tomar todas as

medidas necessárias para assegurar às crianças
com deficiência o pleno desfrute de todos os
direitos humanos e liberdades fundamentais, em
igualdade de oportunidades com as demais
cnanças.

2. Em todas as ações relativas às crianças com
deficiência, o que for melhor para elas deverá
receber consideração primordial.

3. Os Estados Partes deverão assegurar que as
crianças com deficiência tenham o direito de

expressar livremente sua opinião sobre todos os
assuntos que lhes disserem respeito, tenham a
sua opinião devidamente valorizada de acordo

com sua idade e maturidade, em igualdade de
oportunidades com as demais crianças, e recebam

atendimento adequado à sua deficiência e idade.
para que possam realizar tal direito.

Artigo 28
Padrão de vida e proteção social adequados
1. 0s Estados Partes reconhecem o direito das

pessoas com deficiência a um padrão adequado
de vida para si e para suas Famílias, inclusive
alimentação, vestuário e moradia adequados, bem

como à melhoria contínua de suas condições de
vida, e somarão as providências necessárias para
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salvaguardar e promover a realização desse
direito sem discriminação baseada na deficiência.
2. Os Estados Partes reconhecem o direito das

pessoas com deficiência à proteção social e ao
exercício desse direito sem discriminação baseada

na deficiência, e tomarão as medidas apropriadas

para salvaguardar e promover a realização desse
direito, tais como:
a) Assegurar igual acesso de pessoas com
deficiência a serviços de saneamento básico e
assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e

outros atendimentos apropriados para as
necessidades relacionadas com a deficiência;

b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência,

particularmente mulheres, crianças e idosos com
deficiência, a programas de proteção social e de
redução da pobreza;
c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência
e suas famílias em situação de pobreza à
assistência do Estado em relação a seus gastos

ocasionados pela deficiência, inclusive
treinamento adequado, aconselhamento, ajuda
financeira e

cuidados de repouso;

d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência

a programas habitacionais públicos;

e) Assegurar igual acesso de pessoas com
deficiência a programas e benefícios de
aposentadoria.

Assim, cabe ao Estado garantir e efetivar o direito das pessoas
com deficiência. A redução da jornada, em 50%, já é verificada na esfera pública,
bem como em decisões judiciais, conforme amplamente mencionado nas razões
de justificativa para a apresentação do projeto pelo Deputado Jogo Cardoso e de

acordo com o precedente a seguir:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PUBLICO.

REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO SEM COMPENSAÇÃO

DE HORÁRIO. CONVENÇÃO SOBRE OS DIREMOS DAS
PESSOAS COM DEFICIENCIA. STATUS DE DIREnO

FUNDAMENTAL. ART. 5o, i 3, DA CONA'TTTUIÇAO. FILHO

DEFICIENTE. AU'TISMO. ART. 98, g$ 2o E 3o DA LEI

8.112/90. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Cuida-se de decisão

proferida na regência do CPC de 1973, sob o qual também

foi manifestado o recurso, e conforme o princípio do

isolamento dos atos processuais e o da irretroatividade da

lei, as decisões já proferidas não são alcançadas pela lei

nova, de sorte que não se lhes aplicam as regras do CPC

atual, inclusive as concernentes à fixação dos honorários

advocatícios, que se regem pela lei anterior. 2. Trata-se de

caso de servidor público federal cujo filho, menor de idade, é

portador de deficiência (Síndrome de West), por isso requer

a redução da sua jornada de trabalho de 40 (quarenta) para
20 (vinte) horas semanais, sem a necessidade de

compensação. 3. O Brasil ratificou, em 01/08/2008, a
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência,

assinada em 30/03/2007 e promulgada por meio do Decreto

no 6.949/2009. Trata-se do primeiro tratado internacional de

direitos humanos aprovado com força de emenda

constitucional, nos termos do art. 5o, i 3o, da Constituição,

com redação dada pela EC 45/2004. o que dá aos direitos

previstos na Convenção status de direitos fundamentais. 4.

Prevê a Convenção, em seu art. 7o, em relação às crianças

com deficiência, que os Estados Partes deverão tomar todas

as medidas necessárias para assegurar às crianças com
deficiência o pleno desfrute de todos os direitos humanos e

liberdades fundamentais, em igualdade de oportunidades

com as demais crianças. 5. Em consonâOçjg ÇQlD Q
entendimento firmado na jurisprudência. foi editada
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ao 6 3o do art. 98 da Lei no 8.112/90, Dará estender o

direito a horário especial ao servidor público federal
aue tenha cônjuge. filho otl dependente coH
deficiência de qualquer.natureza. revoqandQ a

exigência de compensacão de horário. 6. Nos termos
do art. 19 da Lei no 8.112/90, o servidor cumprirá
jornada máxima de 40 (quarenta) horBSSeOêDBis. de

modo aue se afigura razoável a fixêcãQ 3Qs9widor
beneficiário do favor legal de jornada semanal de 20
(vinte) horas. Dois não há previsão em lei de.nenhum

critério para o estabelecimento dessa jornada.

atuando-se. aqui. segundo critério de
plQPQlçjonalidade e necessidade. 7. Agravo de
instrumento desprovido.(AG 0062712-02.2016.4.01.0000,

DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS

OLIVEIRA. TRFI - PRIMEIRA TURMA, e-DJFI 21/09/2017

PAG.)

Por se tratar de justo pleito, solicito aos nobres pares apoio

ação da presente indicação.para aprov

Sala das Sessões, em

Deputad61EANDRO GRASS
Rede Sustentabilidade
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[lkl) CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

11] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[l',"
Em 07/08/20i9 i7:0i
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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